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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2021  
PROCESS()  ADMINISTRATIVO: 599/2021 

Torna-se público. para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua 
Coordenação Geral de Controle de Licitação. realizará licitação, na modalidade pregão, na tbrma 
eletrônica. com  critério de julgamento menor preço global por lote único, nos termos da Lei n" 
10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto Municipal n" 080 de 04 de levereiro de 2020. Decreto 
Municipal n° 0231/2021. compatíveis com o Decreto Federal  if'  10.024. de 20 de setembro de 2019. 
Decreto n" 7.746. de 05 de junho de 2012. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n' 8.666. de 21 de 
junho de 1993. Lei Complementar  if  123/06 e 147/2014. e demais legislação aplicável a espécie. sob as 
condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominado Pregoeiro. mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

oH,ortaitlecomilrasnithlivas.com.br. 0 servidor terá. dentre outras. as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório: receber. examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital. 
apoiado pela sua equipe responsivel pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa de lances: 

erificar e julgar as condições de habilitação; receber. examinar e decidir os recursos. encaminhando 
autoridade competente quando mantiver sua decisào: indicar o vencedor do certame; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio: e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsa el 
pela adjudicacao e prop (w a homolotzac5o. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DATA E HORA DE INI(710 DAS 
PROPOSTAS: 

11H:00.M DO DIA 22/06/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

1111:00 M DO DIA 29/06/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
— SESSÃO PC:BLICA: 

1111:00 M DO DIA 02/07/2021 (HORÁRIO DE 

I 1H:10 M DO DIA 02/07/2021 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL: 

4-- 
v%ww.portaldecompravtiblicas.com.br  

MODO DE DISPUTA 	
ABERTO 

1.0 DO OBJETO 
0 objeto da presente licitay:in e a escolha da propo>ta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
Mi.  RA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE SISTEMA 
IN FORMATIZADO DE GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL COM FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO), DESENVOLVIDO EM TECNOLOGIA DE COMPUTAÇÃO, 
NA FORMA DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO), SEM LIMITE DE USUÁRIOS, 
INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS A SUA IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO E MANUTENÇÃO (CORRETIVA E LEGAL), POR MEIO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE TIMON. conforme especificações técnicas descritas neste 
edital e seus anexos. 

2.0. A licitação será realizada em lote único, composto por itens. conforme tabela constante no Termo 
de Referência. denendo o licitante oferecer proposta para o lote e todos itens que o compõem. 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo/lote único. observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto. 
2.2 — A justificativa para critério de julgamento encontra-se disposta no termo de referência anexo I do 
edital. 

3.0 DO CREDENCIAMENTO. 

3.1 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATOR1A PREGÃO. em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 0 cadastro deverá 	ser feito no 	Portal de Compras 	Públicas, no sitio 

3.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Preado. 
3.4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por entuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda 
que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade (I() cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 
devendo proceder. imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância cio disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5.2 0 cadastro no sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS não substitui os documentos para 
efeito de habilitação, o licitante deverá encaminhar todos os documentos exigidos no referido edital: 
3.5.2.1 A não observincia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4.0 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para 
microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.3 NA() PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITA00 OS INTERESSADOS: 
4.3.1 	Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

4...!ente: 

4.3.2 Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente: 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n°8.666. de 1993: 
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4.3.5 	Que estejam sob falência. concurso de credores. concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação: 
4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio e/ou que sejam controladoras. 
coligadas ou subsidiárias entre si. ou ainda, qualquer que seja sua tbrma de constituição. 
4.3.6.1 Segundo a .jurisprudência do Tribunal de Comas da União.  Art.  33" da Lei n° 8.666/93 
esiabelece uma prerrogaik a em beneficio da Administração Pública em admitir ou não a participação de 
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido. o ACORDÃO 
N" 283112012 	- Plenário informa:  

A jurisprudência deste Tribunal ja se jirmou no sentido 	(Ilk'  (1 MillliSSa0 ou nao de consorcio de 
empresas ciii Ikitaçôe.s e contratações é competência discricionária do) achnhiistrador.  devoid()  esie 

exercé-hi sempre mediante justificativa liondamentada. 
Niio obstante a participacclo c/c' consórcio seja recomendada sempre que 0  ()Neu)  seja considerado) de 

complexidade  Oil mho). 	alterna/ira tumbém iiào é obriga/orai. 
Devem ser consideradas as circunstancias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou 
complexhlade (/m' torne restrito) o luzirers() de possiveis licilaines.  Somme  nessa hipótese.  flea  0 
adminismidor obrigado a autorizar a participaccio c/c' consórcio de empresas no certame, com o  intuit()  
precipuo de amplicu- a competitividade e proporcionar a obtenceio da proposta  mods  vantujosa. 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição 
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3.8 	Nos termos do  art.  5" do Decreto n°9.507. de 2018. é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção. familiar de: 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na  Area  responsável pela demanda 
ou contratação:  on  
b) de autoridade hierarquicamente superior no  Ambit()  do órgão contratante. 
4.3.8.1 Para os  tins  do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge. o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral. por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante:STF n" 13.  art.  5'. inciso V. da Lei n° 12.813. de 16 de maio de 2013 e  art.  2'. inciso Ill. do 
Decreto n." 7.203. de 04 de junho de 2010): 
4.3.9 Nos termos do  art.  7 do Decreto n° 7.203. de 2010. é vedada. ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados. de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste Órgão contratante. 
4.4 	COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARA 
"SIM-  OU "NÃO-  EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO As 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.4.1 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49: 
4.4.1.1 Não há itens exclusivos ou cotas reservadas para participação de microempresas e empresas de 
pequeno  pone,  a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa. 
empresa de pequeno porte. 
4.4.1.2 Caso a assinalação do campo for "sim-  o licitante terá direito ao tratamento favorecido 
pre isto na Lei Complementar n" 123, de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte. 
4.4.1.3 Caso a assinalação do campo for "sim" a concorrente deverá juntar no campo dos 
documentos a Declaração de enquadramento de porte empresa ou Certidão Simplificada emitida 
pela Junta Comercial 
4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos: 
4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conlbrmidade  coin  as exigéocias 
4.4.4 Que inexistem  laws  impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores: 
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4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos. salvo menor. a partir de 14 anos. na  condição de aprendiz. nos termos do artigo 7'. 

XXXII!. da Constituição: 
4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SI.TUMP n" 2. de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7 Que não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
foryado. obserx ando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1" e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição 

Federal: 
4.4.8 Que não recebeu suspensiio temporária de participar em licitação e/ou impedimento de contratar 
com a Administração (Declaração de In idoneidade). 
4.4.9 Deverá ainda encaminhar as declarações, conforme modelos constantes neste edital, por 
meio do próprio sistema, concomitante  coin  a proposta e os documentos de habilitação. 
4.5 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante As sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio  dc  chave de acesso e senha. 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveriio encaminhar a documentaçâo de 

habilitação. ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do  art.  

43. § 1" da  LC  n" 123. de 2006. 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão. ficando responsável pelo  Onus  decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Ate a abertura  (la  sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

5.6 Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1 0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE 0 PREENCHIMENTO. NO 
SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS: 
6.1.1 	Valor unitário e total do lote único. em moeda corrente nacional., 
6.1.2 Descrição do objeto. contendo as inlbrmações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.1 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 	Nos alores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários. 
trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos ser iços. apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha Formação de Pregos, conforme 
anexo deste Edital: 
6.3.1 	A Contratada deverá arear com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
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incertos. devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 
6.4 	A empresa 6. a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
6.5 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
compromisso de executar os serviços nos SCUS termos. bem como de fornecer os materiais. 
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual. promovendo, quando requerido. sua substituição. 
6.6 	Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não  the  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de 
erro. omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7 	)  prat°  de alidadc da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.8 	Os licitantes de‘ em respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicas. 
6.8.1 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado/Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX. da Constituição: ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erfirio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
6.9 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na  
data. horário e local indicados neste Edital. 
6.10 	0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que 'IA() 
estejam em conformidade  corn  os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.10.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.10.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com  acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.10.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrario. levado a efeito na fasc de aceitação. 
6.11 	0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.12 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.13 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.13.1 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital.  
6.14 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.15 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.16 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá sei-  de 
10,00 (dez reais). 
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6.17  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.18 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dei, minutos e. apos isso. será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.19 	A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse  period()  de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
6.20 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-ri automaticamente. 
6.21 	Encerrada a rase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pretloeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de 
lances. em prol da consecuçáo do melhor 
6.22 	no sistema. os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 
6.23 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 	prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro  War.  
6.24 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
6.25 	No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.26 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame. publicada no Portal de Compras Públicas. 
htto://wInl.nortakieemuoraspublieas.enm.br.  quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.27 	0 critério de julgamento adotado será. conforme definido neste Edital e seus anexos. 
6.28 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.29 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. lima vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada. se  esta for empresa  dc  maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da 	n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 
2015. 
6.30 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de  at  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas  corn  a primeira colocada. 
6.31 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última 
()feria para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto. 
6.32 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação. 
para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.33 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ()fem. 
6.34 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.35 	Ilakendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate  sera  aquele 

pre isto no  art.  3". § 2". da Lei n" 8.666. de 1993. assegurando-se a preferencia. sucessivamente. aos 
serviços: 
6.35.1 prestados por empresas brasileiras: 
6.35.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais: 
6.35.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de resen a de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da  Pro.  idência Social e que atendam As regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

	

6.36 	Persistindo o empate. a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

	

6.37 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego. para que seja 
obtida melhor proposta. edada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.37.1 A negociação  sera  realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
6.37.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, negociação e o envio a proposta 

adequada ao ultimo lance ofertado e/ou negociado. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
acompanhada. se  for o caso. dos documentos complementares. quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
6.37.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no  chat  pelo licitante. antes de findo o prazo. 

	

6.38 	Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a Fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 9" 

do  art.  26 do Decreto Municipal n° 080/2020. 

	

7.1 	A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

	

7.2.1 	Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 
7.2.2 Especificações do objeto de forma clara. observadas as especificações constantes no Termo de 
Referencia anexo I do Edital: 

	

7.2.3 	Preços unitário que compõe a proposta e o valor global. em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real). de acordo com os pregos praticados no mercado: 
7.2.3.1 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos e mão de obra que os compõem. 
tais como despesas com impostos. taxas. fretes. seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do  °hick,:  

7.2.3.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida: 
7.2.4 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

	

7.3 	desclassilkada a proposta ou o lance kencedor. que: 

	

7.3.1 	náo estker em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital: 

	

7.3.2 	contenha leio insanável ou ilegalidade: 
7.3.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência: 
7.3.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão  re'  1455/2018 -TCU - 

Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido. tanto em custos unitários como no valor 
global. ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 

	

7.4 	Como o Regime de Execução  sera  o de empreitada por preço unitário,  sera  desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos/preços unitários 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICiP10 DE TIMON — MA 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração. em conformidade com 
o projeto  ant:  os a este edital. 
7 -7, 	Quando o licitante  lift()  conseguir compro \ ar que possui ou possuira recursos suficientes para , 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
7.5.1 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação. apresente pregos unitúrios 
simbolicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato  con%  ocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores Aqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis. medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes 
7.6 	0 exame da inexequibilidade observará a fOrmula prevista no  art.  48. §§ I" e 2', da Lei n" 8.666. 
de 1993. 
7.7 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n 8.666. de 1993. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7.1 	Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pregos 
ofertados para o mesmo item/tote/grape. e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 
pela análise da proposta. não sendo possível a sua imediata desclassificação,  sera  obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legal idade e exequibilidade da proposta. 
7.7.2 A análise da exequibilidade da proposta de pregos poderá ser realizada com o auxilio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços. que poderti ser solicitada pelo Pregoeiro a ser encaminhada 
pelo licitante em relação a sua proposta final. 
7.7.3 A Planilha de Custos e Formação de Pregos deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente ia sistema. junto com a proposta contado da solicitação do pregoeiro. com  Os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor, caso entenda necessário. 
7.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
7.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência será registrada 
em ata. 
7.10 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para  en  \ iar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS) horas. sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.11 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no  chat  pelo licitante, antes  dc  findo o prazo. 
7.12 Lrros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro. desde que não haja 
majoração do preço. 
7.12.1 0 ajuste de que truta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substincia 	propostas: 
7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional. quando ndo cabível esse 
regime. 
7.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente. e. assim sucessivamente. na  ordem de classificação. 
7.14 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para sua continuidade. 
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7.15 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada 
negociação em condições  di  ersas das previstas neste Edital. 
7.15.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  it  subsequente. poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 
7.15.2 A neszociaçao  sera  realiiada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.16 	Nos itens não exclusivos para a participação  dc  microempresas e empresas de pequeno porte. 
sempre que a proposta não for aceita, e ames de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá no N a 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n" 
123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.17 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.0 DA HABILITAÇÃO. 
8.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMEN 1 A(,..k0 	HABILITAÇÃO IX) 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICAIM liM PRIMEIRO LUGAR. 0 
PREGOEIRO VERIFICARÁ 0 EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 
8.1.1 	Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas: 
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas  !nit-Wens  e Suspensas — ('EIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas CNEP ( 	• 	 • 
8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cieis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de .1ustiça 
8.1.4 Lista de Inidõneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário. por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administratk a. a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas. 
8.2.1.1 A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos VillellIOS societários, linhas de fornecimento 
similares. dentre outros. 
8.2.1.2 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.2.3 Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto. previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.2.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá também ser 
‘erificada 	meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS E OU SICAF. em relação à habilitação 
juridica.  it  regularidade fiscal e trabalhista. à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
8.2.6 ['I dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, e 
encaminhar. em conjunto com a apresentação da proposta. a respectiva documentação atualizada. 
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8.2.7 0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
eertidão(ões) valida(s). conforme previsto no Decreto IV 080/2020. 

8.2.8 I  la  endo a necessidade de  env lo  de documentos de habilitação complementares. necessários 

confirm:14;5o daqueles exigidos neste kdital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-

los. em formato digital, via sistema. no prazo de no mínimo 02 (DUAS) HORAS, sob pena de  

mobil  itação. 
8.2.9 Somente haverii a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 
8.2.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNRI/CPF diferentes. sal o 

aqueles legalmente permitidos. 
8.2.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos de v era° estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que. pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.2.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
8.2.13 Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a 
documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação: 

8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.3.3 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

8.3.4 Fm se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Indiv idual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio 

8.3.5 No caso  dc  sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - DRELL 

ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores: 

8.3.6 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com  averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 
8.3.7 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de  prowl  da indicação dos seus administradores; 
8.3.8 Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no Pais: 
8.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
8.3.10 0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial de 
identificação que contenha foto (preferencialmente RG e  CH):  
8.3.10.1 Tratando-se de procurador: devera ainda apresentar a procuração por instrumento público ou 
particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular lances. 
negociar preço. interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos Os demais atos 
pertinentes ao certame. desde que comprovado os poderes do mandante para outorga. 

8.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA° 
8.4.3 CNP.I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas.  con  forme o caso: 
8.4.4 Prosa de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

\\6/

da  Fazenda Nacional ( PGFN ). reterente a todos os créditos tributários federais e  it  Divida Ativa da 	. 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos et Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta IV 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Gera! da Fazenda Nacional. 
8.4.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser x iço (FGTS); 
8.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certid5v) negativ a ou positiv a com efeito de negativa. nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Deereto-Eci o" 5.452. de 1" de maio de 1943; 
8.4.7  Pros  a de regularidade junto a Fazenda Estadual. através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos .1ributosI:staduais. emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
8.4.8  Pro  v a de regularidade junto a Fazenda Municipal. através da Certidão Negativa junto aos 
.1-ributos Municipais. emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
8.4.9 Caso 0 licitante delcntor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte  dc  k crá apresentar toda a documentação exigida para eleito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.4.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do seu domicilio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei: 

8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.5.3 Certidão Negativa de falência, de concordata. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 
1 I .101, de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa. datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão: 
8.5.4 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei e devidamente revestidos de todas as formalidades leais extrínsecas e 
intrínsecas e dos padrões contábeis geralmente aceitos. que comprovem a boa situação financeira da 
empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  
indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
a) 	A compro ação exigida no item deverá ser feita da seguinte forma: 
a) 	Para Sociedades regidas pela lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): 
a.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis. publicados em Diário Oficial 
ou em jornal de grande circulação. devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
empresa proponente: 
b) Para Sociedades limitadas (ITDA), Empresários Individuais  (art.  966, da Lei a" 
10.406/2002) e para Empresa Individual de Responsabilidade limitada (EIRELI), NÃO 
USIARIAS do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED  CONTABIL: 
b.1) Cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis. extraídos do Livro Diário do 
exercicio social. de v idamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa 
proponente; 
b.2) Cópia autenticada dos Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário do exercício 
social. devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa proponente; 
b.3) Os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis informados a Junta Comercial por meio de 
livro digital deverão vir acompanhados obrigatoriamente da folha de assinatura eletremica, constando o 
código de verificação para comprovação de sua autenticidade. e ainda do Termo de Autenticação — 
Livro Digital. 
c) 	Para Sociedades limitadas (LTDA), LIMARIAS do Sistema Público de Escrituração Digital 
—  SPED  CONTABIL: 
c.1) Cópia do balanço patrimonial e demonstrações contabeis, hem como dos Termos de Abertura e 
Encerramento do exercício social. devidamente extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital —  
SPED  CONTAB1E: 
c.2) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital do Livro Diário do exercício social. 	. 
devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED  CONTABIL:  
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e.3) Observando que as demonstrações contábeis aceitas são referentes a 01 (um) ano. portanto. se  a 

escrituração for feita trimestralmente, e não houver consolidação, devera ser apresentada as 04 (quatro) 
escriturações. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contabeis referentes ao período de existência da sociedade. ou 
seja. o Balanço de Abertura. acompanhado do termo de abertura do livro Diário. devidamente 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa proponente, e de balancete desde o 

inicio das atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente certame. devidamente 
assinados e carimbados pelo responsáN  el  técnico pela contabilidade e pelo representante legal da 

empresa. 
e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei IV 5.764. de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
E) 	0 licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 
dispensado a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 
(Código Civil l:%; 2" do  art.  1.179). 

b) 	E admissiv  el  o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

e) 	E facultada. ainda à Comissão de Licitação. a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer 
outros documentos considerados bastante para esclarecer ou complementar a instruyiio do processo. 
d) 	As Demonstrações Contábeis apresentadas poderão ser submetidas a apreciação do Conselho 
Regional de Contabilidade. 
8.5.4.1 Apresentar a comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC).  superiores a 1  (urn),  obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante " 4-  Realizá‘  el  a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

= 

LC =  

 

Ativo Total 

 

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 

 

8.5.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1  (urn)  em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Gera! (1.(I). Sol\ êneia ieral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente. o capital mínimo ou o patrimônio 
liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.6.1 Comprovação de aptidão para os serviços em características. quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação. ou com qualquer um dos módulos pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
8.6.2 Declaração expressa de que o prazo de implantação. conversão de todas as bases de dados. 
treinamento de usuários e operacionalização dos sistemas. não poderá ser maior que 30 (tinta) dias. 
contados a partir da assinatura do contrato. 
8.6.3 Declaração de propriedade e inviolabilidade a patente ou marca, para os itens que não forem de 
marca própria da licitante e de que possui a autoriza0o para utilizar, com acesso e total conhecimento 
sobre os programas fontes. estando apta a realizar os serviços de customizaçâo e manutenção dos 
programas ofertados: 
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8.6.4 Deelaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação: 
a) Deelaração de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade Operativa  (art.  30. caput. 
inciso II e § 6 todos da Lei 8.666/93) - Declaração de que a licitante disporá. por ocasião da futura 
contratação. de todos os equipamentos, pessoal técnico e operacional necessários à execução dos 
serviços, incluindo que o fornecedor disponibilizarti data  center  (próprio ou terceirizado) com 

capacidade de processamento  (links.  servidores. nobreaks. fontes alternativas de energia (grupo 
gerador), sofmares de virtualização. segurança. sistema de climatização). para alocação dos sistemas 
objeto desta licitação. conlbrme orientações do termo de referenda. garantindo ainda que não ha \ era 

qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoal. 
8.6.5 	Os serviços obedecerão aos critérios, instruções, recomendações e especificações. As normas da 

ABNT. 
8.7 	Todos os documentos deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de 
inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz, os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, se for tiliaL os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial. salvo aqueles que. 
por sua natureza. comprovadamente. são emitidos em nome da matriz. 

8.8 	0 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. indicado nos documentos da proposta de preço 
e da habilitação &yen) ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai prestar o serviço 

objeto da presente licitação. 
8.0 	A existência de restrição relatixamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

iiciiiiiite qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma 

vez  clue  atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.9.1 A declaração do v encedor acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 

habilitação. 
8.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A 
regularidade fiscal e trabalhista. a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a 
declaração do veneedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 
8.11 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes. na  ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.12 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente Os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão. informando no  -chat-  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.13 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos. ou apresenta-los em desacordo  coin  o estabelecido neste Edital. 
8.14 0 licitante  pros  isoriamente ‘encedor. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente. isto ê. somando as exigências do edital. sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
8.15 Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante  sera  

declarado vencedor. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.6 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
C quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e dexerA: 
9.6.1 ser redigida em  lingua  portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas, rasuras. 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
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9.6.2 apresentar proposta formação/indicação dos preços unitirios/itens, dev idamente ajustada ao 
lance vencedor ( preço global).  ell/ 	 COM o modelo anexo a este instrumemo convocatório. 
9.6.3 conta a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
9.6.-1 a proposta final dev erá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
exectição do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada. se  for o caso. 
9.6.5 Iodas as espec i ficações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.7 	ON  preços dev erão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o 

valor global em aktarismos e por extenso  (art.  5'.  da Lei n' 8.666/93). 

9.7.1 	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão este,  

últimos. 
9.8 	A oferta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente. ao  objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
sob pena de desclassificação. 
9.9 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada 
aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo A proposta de outro 

licitante. 
9.10 	As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet. após a homologação. 

10. 	DOS RECURSOS. 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a  'Ilse  de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microcmpresa ou empresa de pequeno porte. se  for o caso. será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. isto 6. 
indicando contra qual( is) decisão(Oes) pretende recorrer e por quais motivos. em campo próprio do 

sistema. 
10.2 Ilax endo quem se  man  ileste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstiv  Wade  e a existência de  

molly  ação da intençâo  dc  recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro  nil°  adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2 A falta de manitestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.2.3 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então. o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros três dias. que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.4 Os autos do processo permanecerão com v ista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

I I. DA REABERTURA DA SESS-A0 PÚBLICA. 
11.1 	A sessão publica poderá ser reaberta: 
1 1.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrument()  equivalente ou não comprovar a regularização 
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fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43. §1" da I..0 n" 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 	•Iodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para .  acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  (chat').  ou  e-mail,  ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A  con\  ocação leita por c-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

12. DA AD.JUDICAÇÃ,0 E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1 	0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso 

não ha iiacipo,i00 de CCillNo, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresciaados. 

12.2 	Após a Iase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente 

homologará o procedimento lieitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
14.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias 

uteis. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos. cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para assinatura. 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolv ida no prazo de ate 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.1 A assinatura da ata de registro de preços pelos licitantes que não sediarem no município de 

imon-MA 	erá ser firmada preterencialmente na forma digital e devolvida por meio do endereço 
eh:Ironic°  e-mail  institucional, nesse caso poderá ser estabelecido um prazo menor. visando a maior 
agi I idade na coat:Ws-do do procedimento. 
14.3 	l'oderito ser formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro 

de todos os  hens  constantes no rermo de Reterência.  corn  a indicação do licitante encedor, a descrição 
do(s) item(ns). as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições. 
14.4 	0 prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderã. a critério da administração e diante 
necessidade de agilizar a demanda. ser modificado reduzido. desde que a empresa possa assinar de 
forma eletrônica e devolvida de forma digital por  e-mail,  sem prejuízo para ambas as partes. 
14.5 	Será incluído na ata. sob a forma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
excluído o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no  art.  30  da Lei n" 8.666. de 1993: 
14.6 	E facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Pregos no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. na  ordem de classificação, ou 
conforme o caso do cadastro de reserva. 

15. DO  TERM()  DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
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15.1 	Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação.  sera  firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 	0 adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equiv alente. conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação. sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletremico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias. a contar da data de 
seu recebimento. 
15.2.2 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário, no transcurso do prazo. e aceita pela Administração. 
15.3 0 Acii.. da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida A empresa adjudicada. 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 Referida Nota esta substituindo o contrato. aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n" 8.666. de 1993: 
15.3.2 A contratada se vincula  it  sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos: 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4 	0 prazo de vigência da contratação será fixado pelo órgão contratante conforme a necessidade 
podendo se encerrar no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado 
contbrme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. adotando a regra prevista na 
Orientação Normativa AGU n°39. de 13/12/2011. 
15.5 	Previamente A contratação a Administração realizará consultas nos endereços eletrônicos como 
S1CAF e no Cadastro de Fornecedores do Município para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar  corn  o Poder Público. 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no  art.  29. da Instrução Normativa n'' 
3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do  art.  6". Ill. da Lei n" 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN. 
15.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 
(cinco) dias Ateis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6 	Na assinatura do contrato, será exigida a compro ação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classilicação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c 
eventuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

( 
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19. DO PAGAMENTO. 

19.1 As regias acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referacia, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATI  VAS.  

10.1 	Comete infração administrativa, nos termos da lei n" 10.520. de 2002. e  art.  56 do Decreto 

Municipal n° 080/2019, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta: 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços. quando cabível: 

20.1.3 Apresentar documentação falsa: 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto: 
20.1.6 Não mantiver a proposta: 
20.1.7 Cometer fraude fiscal: 
20.1.8 Comportar-se de modo  in  idôneo: 

20.2 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de pregos que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3 	Considera-se comportamento inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.4 	0 licitanteAdjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito. s.ti prejuízo da responsabilidade civile criminal. as seguintes sanções: 
20.4.1 Atherténcia por faltas  !eves,  assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos  

sign  i licat ivos ao objeto da contratação: 
20.4.2 Multa de de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante: 
20.4.2.1 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa. a juizo da Administração. à multa  moratoria  de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso. até 
o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o  art.  n" 86. da Lei n" 8666/93. 
20.4.2.2 A multa prevista neste ITEM  sera  descontada dos créditos que a contratada possuir  corn  o 

município de Timon — MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive  corn  as 
multas previstas. 

20.4.2.3 Multa administrativa  corn  natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato: 
20.4.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatk amente com as demais sanções. 
20.5 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o úrgão. entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos: 
20.5.1 Sem esgotar as demais possíveis cominações. caso o participante que na condição de 

arrematante não mantiver sua proposta e não encaminhar a proposta final readequada no prazo previsto 
e intOrmado no sistema pelo pregoeiro  sera  desclassificado e aplicado a suspensão de participar de 
licitação junto a Coordenação de Licitação do município de Timon pelo prazo de 2 (dois) anos. diante 

do prejuízo e tumulto que a pratica causa ao andamento do processo e ao retardamento a execução do 
objeto. 0 rato  sera  comunicado pelo pregoeiro a autoridade competente que abrirá processo legal de 
responsabilização nos termos da Lei. 

20.5.2 Sem esgotar as demais possk eis cominações. caso o participante que na condição de 
adjudicatário cometer a prática prevista no item 19.3.1. 19.3.2. 19.3.5. 19.3.6  sera  aplicado a suspensdo 
de participar de licitação junto a Coordenação de Licitação do município de 'Timon pelo prazo de 1  
(dois) anos. diante do prejuízo e tumulto que a prática causa ao andamento do processo e ao 
retardamento a execução do objeto. O fato  sera  comunicado pelo pregoeiro à autoridade competente que 
abrirá processo legal de responsabilização nos termos da Lei. 
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20.6 	Impediment()  de licitar e de contratar com o Município de -limo') e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de ate cinco anos: 
19.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados. de acordo  corn  o inciso IV do  art.  N" 87 da Lei N" 8.666/93. cic  
art.  N'' da Lei N" 10.520;02 e  art.  V' 14 do Decreto N°3.555:00. Decreto Municipal n° 080/2020. 

	

20.7 	\ penalidade de  militia  pode ser aplicada cumulativamente 

	

20.8 	Sc. durante o processo  dc  aplicação de penalidade. se  hotly  er indícios de prática de infração 
administrativ a tipilicada pela Lei n" 12.846. de I" de agosto de 2013. como ato lesko à administração 
pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias A apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
flindamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

	

20.9 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo A Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846. de I° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município podem cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteladjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n' 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n°9.784. de 1999. 
20.13 A autoridade competente. na  aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 
20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Municipio 
ou o que vier a substituir e ainda publicadas no Diário Eletrônico Oficial do Município de Timon — 
MA. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
20.15 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
20.16 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados. se  admitida à subcontratação. o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRATICAS: 
a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
Vantagem com o objetivo de innuenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato: 

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo  dc  licitação ou de execução do contrato: 

PRÁTICA CONLUIADA: lisquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. 
com  ou  sent  0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em i \ eis aettiiciais ono-compet  ilk  os: 
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d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. As 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 	Até 03 (trés) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ao Pregoeiro no 
endereço 	eleironico 	na 	platatOrma 	onde 	está 	sendo 	realizada 	a 	licitação 

21.3 	l'abera ao Pregoeiro. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias fiteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 	Acolhida a impugnação. será definida e publicada no v a data para a realização do certame. 

21.5 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 
exclusivamente por meio eletrônico via internet. no endereço indicado no Edital. 
21.6 	0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos  pre‘  istos no certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e do erá ser motivada 
pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação 
21.8 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequeine.  Ito  mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que  an  haja comunicação em 
contrário. pelo Pregoeiro. 
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no av iso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  -- 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que  nit()  
alterem a substáncia das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho 
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Adm  in  istração. 

22.9 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse 
publico. 
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22.10 0 licitante é o responsável pela fidelidade c legitimidade das informações prestadas e do, 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a iny erdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o  tier  apresentado. ou. caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente. sem prejuizo das demais sanções 
cabíveis. 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
22.12 0 município de  Tinfoil  — MA. poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de láto superveniente que constitua óbice manifesto e incontorntivel. ou anulá-lo por 
ilegalidade. de oficio ou por provocação de terceiros. salvo quando for y- lavel a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que obsery ados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
22.12.1 A anulação do pregão induz t do contrato. 
27.12.2. A anulação da licitação por moti‘ o de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13 E faoiltado a autoridade superior. em qualquer fase (leste Pregão. promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
22.14 0 	Edital 	esta 	d i  spoil  i bi izado. 	na 	integra. 	no 	endereço 	eletrônico: 
vim% ,v(irtaidccomprasnublicas.com.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da 
Coordenação Geral de Controle de Licitações. localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Timon — 
MA. com endereço na Praça São José.  SIN.  centro. Timon — MA nos dias úteis. no horário das 08:00 as 
13:00. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administratiy o permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (Apende-se do Anexo — I - Especificações técnicas, 
projeto) 

ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

ANEXO  III  - MINUTA DO CONTRATO: 

ANEXOiv - mormio DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

ANEXO V —  MODEM DI, DI  LARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE IN  LX  IS I ENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

IABILITAÇÃO: 

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII.  ART.  70  DA 
CONSTITUiçÃo FEDERAL: 

ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇA0 INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA: 

ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA: 

ANEXO IX — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: 

ANEXO X — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
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Coon.' ldora Gera1 de Controle das Licitaçao — CGC1. 

Timon — MA. em 18 de junho de 2021. 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
(Apende-se do Anexo — I - Especificações técnicas) 

Arquivo Separado 

( 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE  REGIS" KO  DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
XXX/2021. 

O Município de limou — MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município de 
Timon — MA. com sede no(a) 	 na cidade de 	 inscrito(a) no CNPJ sob o  le 	 neste ato 
representado por sua Coordenadora Geral. 	 portador da matricula funcional n" 	 e ainda 
pela 	considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão. na  forma eletrônica. para 
REGISTRO DE PREWS n" 	COO.. publicada no 	 de 	/ 	/200 	 processo administrativo 

n." 	 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de 
acordo  eon]  a classificação por cla(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital. sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal n" 8.666/1993.  

corn  as alterações introduzidas pela Lei Federal n' 8.883/1994. da Lei Federal n" 10.520/2002. do 
Decreto Municipal n" 055 de 2016. e subsidiariamente do Decreto Federal n" 3.931/2001 atualizado 
pelo Decreto n° 7.892/2013 e das demais normas aplica‘eis à espécie. e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. DO OBJETO. 

1.1. 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de pregos para a futura contratação 	 

especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 Termo de Referéncia. anexo 	do edital de Pregão n" 

	/20.... que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
1.2 A presente Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas 
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administraçâo e Gestão de Pessoal para posterior 
e oportuna contratação conforme a demanda de cada Argão/ente do Municipio, sendo obrigação desta. o 
controle sobre Os pregos dos produtos. 
1.3 (..) objeto desta licitação  sera  solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de 
Preços. ficando estabelecido que obrigação da empresa entregar/executar o objeto. no prazo previsto. 
sem a cobrança de encargos. transporte. embalagens. ou ônus. de qualquer natureza, conforme a 
disposição Llos lotes. itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme 
descrição nessa ata. 

2. DOS PRECOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. 	0 preço registrado. as especificações do objeto. a quantidade e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Prestador do serviço r'i.  

ITEM DESCRIÇÃO! 
ESPECIFICA00 

Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Unitário 

3 
Valor global do 1.0TE R$ 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3.0 ORGAO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1 	Atas do Sistema de Registro de  Prep  deste Municipio poderão ser usados por qualquer ente ou órgão da 
Administração Publica Municipal direta. autárquica c fundacional. fundos especiais e toda e qualquer entidade 
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controlada direta e indiretamente pelo Município. independente de intenção de registro de preços e mediante 
necessidade do uso de Ata de Registro de Pregos. 
3.1 	A Coordenadoria Geral de Controle das Licitações - CGCL é o Orgão gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços do municipio, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. 0 uerenciamento poderá aindd 
ser realizado em colaboração técnica entre a CGCI., e a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal 
do Município de Timon — MA. 
3.3 	Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de  Timm  que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços. ou que esteja contemplado por meio de 
planejamento centralizado pelo  Department()  de f...ompras da Secretaria Municipal de Administração e 
(iestao de Pessoas do Município de  Timm.  e integra a ata de registro de preços: 

4.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1 	A ata de registro de preços. durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência 
do orgão gerenciador. desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que couber. as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666. de 1993 e no Decreto Municipal no 055/2016. 
4.1 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o i'wgão gerenciador e tirgAos participantes. 
4.3 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por 
órgão ou entidade. cinquenta por cento dos quantitativos dos  hens  do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para O órgiio gerenciador e órgãos participantes. 
4.4 	As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007. o órgiio gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos v  ;Awes  das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão FCU n" 2957/2011 — P). 
4.5 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo lbrnecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais. em relação as suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6 	Após a autorização do órgão gerenciador. o órgâo ao participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em ate noventa dias. observado o praw de validade da Ata de Registro de Pregos. 
4.6.1 Caberá ao ón.plo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para eletiv ação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgiio 
não participante. 

5.0 VALIDADE DA ATA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses. a partir da sua publicação, não podendo 
ser prorrogada. 

6.0 REVISÃO E CANCELAMENTO. 
6.1 A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal — SEMAG. 
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6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de tato notório que ele ‘e o custo do objeto registrado. cabendo 
Administração promover as negociações junto itot lOrnecedortes). 
6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao  prey()  praticado no mercado por motk 
superveniente. a Administração  cork  ocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
6.4 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 
6.4.1 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observara a classificação original no cadastro de reserva. 
6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6 Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder A revogação desta ata de 
registro de pregos. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7 0 pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante executar o serviço quando convocado 
pelo usuário da ata. aquele que  at  rasar ou retardar o ser‘ iço proveniente da ata e contrato, poderá sofrer 
as sanções cabk eis c  pre‘ ism  no  instrument()  c na lei que regulamenta a espécie. 
6.8 A mera flutuação que 	o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para 
liberação do fornecedor do compromisso. Os inoti‘os e rundamentos para a liberação deverão ser 
notórios e comprovados. 

7.0 0 REGISTRO DO FORNECEDOR  SERA  CANCELADO QUANDO: 
7.1.1 	Deseumprir as condições da ata de registro de preços: 
7.1.2 	Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. sem justificativa aceitável: 
7.1.3 	Não aceitar reduzir o seu prego registrado. na  hipótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado: ou 
7.1.4 	Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administratk o. 
alcançando o órgão gerenciador e órgão( 5) participante(s). 
7.1.5 	Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o Ibrnecimento. agir com 
desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal. 
7.2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1. 6.7.2 e 6.7.4  sell  formalizado 
por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.3 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados: 
7.3.1 	Pot  razão de interesse público: ou 
7.3.2 	A pedido do fornecedor. 

8.0 DAS PENA LI DADES. 

8.1 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços. inclusive de sua assinatura. ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no Edital. 
5.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de pregos que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
nos termos do Decreto n° 080/2020. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE TIMON — MA 

8.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego. exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito As contratações dos tirgdos participantes. caso no qual caberá ao  

respect  VO orgão participante a aplicação da penalidade. 
8.3 ( ) orgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no  

art.  24 do 1)eçreto n" 055!2016. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

9.0 CONDIÇÕES GERAIS. 
9.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto. as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste. 
encontram-se definidos no Termo de Referência. AN E X0 AO EDITAI... 
9.2 	E. vedado efetuar acréscimos nos quantitatixos lixados nesta ata de registro de pregos, inclusk e o 

acréscimo de que trata o § 10  do  art.  65 da Lei n" 8.666/93. nos termos do  art.  16. §10  do Decreto n" 

0231/2021. 
9.3 0 detentor da ata de  ARP  deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas 
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório. 
9.4 A ata de realização da sessão pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante Nencedor do certame (cadastro reserva), será 
anexada a esta Ata de Registro de Pregos. 
Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em . 	.) v ias de igual teor. que. 

depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 

rimon - MA. 	de 	 de 2021.  

Coordenação Cieral de Controle das Licitações — Cal 
Representante legal do órgão gerenciador 
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FOLHA DE ASSINATURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO IV XXX/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX 

TER MO DE ASSINATURA 

A 	  inscrita do CNPJ sob o   Inscrição Estadual 	com sede 

	 contatos: (xx) xxxxx  e-mail:  XXX XXXXXXXX. por intermedio de sua representante legal. que 

abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo da ,ATA de Registro de Preços n' 

	 referente ao Pregão Eletrônico n° 	- Processo Administratiw N 	do Município 
de TIMON — MA. que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo 

estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP 

para os itens: 

I 
Item I Descrição do Objeto 

assumindo 	condiyOes previstas na presente ata de registro de  preps.  edital e anexos que passa a 

vincular o presente termo. 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Assinatura Eletrônica Preferencialmente 
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ANEXO  III  — MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N" xxvvvv, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) xxxxxxxx E A 
EMPRESA x‘vxx‘xxx‘xx. 

O Município de Timon — MA 	 por intermédio do(a) 	  (órgão) 
contratante), com sede no(a) 	  na cidade de 	  
lEstado 	inscrito(a) no  CNN  sob o n 	  neste ato representado(a) pelo 	 
Sr 	  portador(a) da Carteira de Identidade n" 	 expedida pela (o) 	  e 
CPF n 	 doravante denominada CONTRATANTE e o(a) 	  inscrito(a) 
no CNRUMF sob o n" 	  sediado( a ) na 	  em 	  
dorakante designada CONTRIVE-ADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	  portador(a) a ) 
da Carteira de Identidade u 	 expedida pela (o) 	  e CPF n" 	 tendo 
em vista o que consta no Processo n" 	  e em obsemincia as disposições da Lei  if.  
8.666. de 2 I de junho de 1993. da I ei n'' 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal  if'  
0231/2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do  Prep°  n" 	/20 	 por 
Sistema de Registro de Pregos Ata de Registro de Pregos n" 	/2021. mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns 	 que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregào. identilicado no preiimbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 
1.4. Discriminação do objeto: 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com inicio 
na data de 	 e encerramento em 	  
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro. para  tins  de inscrição em restos a 
pagar. conforme Orientação Normativa AGLI n°39. de 13/12/2011. 
2.2. A execução dos serviços será iniciada 	 ( indicar a data ou evento para o inicio 
dos serviços), cujas etapas observará° previamente estabelecido entre as partes. 
2.2.1. 0 prazo de execução deste contrato é de 	contados a partir do marco supra referido. 
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2.2.2. A prorrogação dos pratos de execução e N. igência do contrato  sera  possi‘  el  nos termos do  art.  57 

da Lei 8.666.'93 será precedida da correspondente justificativa e autorização da autoridade competente 
para a celebração do ajuste. devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo: 
3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. 0 valor total da contratação 6. de R$  	). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto. inclusive tributos elou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessarios ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.3. 0 valor acima é meramente estimativo. de tórma que os pagamentos devidos  it  CONTRA-FADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20 	na classificação abaixo: 
Unidade: 
Projeto Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 
4.2. No(s) exercieio(s) seguintei s ). as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza. cuja alocação será feita no inicio de cada exercício 
financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAM ENTO 
51 0 prazo para pagamento á CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo 
a este Contrato. 
7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
8. CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
2.1 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles  pro.  istos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

3.0 CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
3.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. anexo do Edital. 
4.0 CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
4.1 	As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
anexo do Edital. 

5.0 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
5.1 0 presente  'Fenno  de Contrato poderá ser rescindido: 
5.1.1 	por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do  art.  78 da Lei n" 8.666. tle 1993. e com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei. sem 
prejuizo da aplicação das satiOes previstas no Termo de Relrência. anexo ao Edital: 
5.1.2 amigavelmente. nos íermos do  art.  79. inciso II. da Lei n' 8.666. de 1993. 
5.2 Os casos de rescisão contratual serão fórmalmente motivados. assegurando-se 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
5.3 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei IV 8.666. de 1993. 
5.4 	0 termo de rescisão. sempre que possivel,  sera  precedido: 
5.4.1 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
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5.4.2 Relação dos patzamentos já efetuados e ainda devidos: 
5.4.3 	Indenizações e multas. 
6.0 	CLAUSULA DÉCIMA SE6UNDA — VEDAÇÕES 
6.1 	I..: vedado a CONTRATA DA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemcnto por parte da 	)NfRA'l ANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

7.0 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
7.1 	l entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei IV 8.666. de 1993. 
7.1 	0 contrato  sera  realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 
7.3 	A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 
justificados, desde que os custos unitários dos aditk os contratuais não excedam os custos unitários do 
sistema de referência utilizado na forma do Decreto n' 7.983/2013. assegurada a manutençAo da 
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitayAo. 
7.4 	0 serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou prego de v era 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião 
da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência. 
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § I° do  art.  65 
da Lei IV 8.666. de 1993 
8.0 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
8.1 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN'fl. . segundo as disposições contidas na 
Lei n" 8.666. de 1993. na l.ei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais aplicáveis e. 
subsidiariaincinc. normas e princípios gerais dos contratos. 
9.0 	CLÁ1;Si  ILA  DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
9.1 	Incumbirá à CONTRATANTE  pros  idenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário ulicial Elctroit ico do Municipio. no prato previsto na Lei n" 8.666. de 1993. 
10.0 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
10.1 	È eleito o Foro da Comarca de Timon — MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste •Fermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei 
IV 8.666/93. 
Para firmeza e V alidade do pactuado. o presente .[ermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias  dc  
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	 de 	 de 20 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



TOTA 
A I MPRLS 	 DECLARA QUE: 
I I.S I k0 INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM  MAO  DE OBRA E. 
MAI COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. 
PR! IDI NCIARIOS E COMERCIAIS L. AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDI: IONAMI:N TO DOS PRODUTOS 	I.MBALAGENS  AD!  QI ,ADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SLSSI \ I A) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNI.CIMI-N 1-0,I.XECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERLNC I A (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 /UF. E AINDA C6NJUGE, COMPANHEIRO 
OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU. 
5 QUE 0 PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  SERA  DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO E DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. 
POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR. 

LOCAL E DATA 

ITE 
' DESCRIÇÃO 	

-1- MARC QUANT 
. 

UNIDAD 1 
UNIT

VALOR
ÁRIO 

E 	, 

i 
VALOR 	1 

TOTAL RS 
- I i 

L POR EXTENSO: 1 
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PRECAC)  ELETRÔNICO  N" XXXV2021-SRP 
PROCESS() A DNIINISTRATIVO N" XXXX/202I 
SI.SSÀO PEBLICA: 	 I. AS 	 (----)  HORAS.  
LO(.. 	 • 	 !!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!  

IDE  \ FIFICA(À0 DA 	NIL  I I 
NMIE DE FANTASIA: 
1.2AZA0 SOCIAI 
CNP.1:  
INS(. EST.:  
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  NM)(  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 	 CIDADE: 
CEP: 	 
TELEFONE: 	 FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: 	TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: 	CONTA BANCARIA LICITANTE:  
N" I) AaNCIA: 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.  SERA()  DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES  
CONTEND()  PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA ! EGISI ACAO FM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VA\ I NG! \S H \5f  ADS  N  Ns  ()FERIAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO As CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX/202 I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

. PuR I DOR DO R(i 	 . ABAIXO ASSINADO. NA  
(--51-TAI -.71.1)AD DE kESPONSAVEL LEGAL DA FRT/F6NI.INTE- 	  CNRI 
	 . DH.'I .ARA EXPRESSAMENIF QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES 
ES'I ABELECIDAS NO  FINIAL  ACIMA  MAD()  E QLF ACATARA INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER 'FUMADA PELO LICITADOR QUANTO A 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONEN FES QUE 11.-:NI-1 AM NFENDIDO AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O SERVIÇO. 

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 
97 DA LEI N°8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

EM, 	DE 	 DE 2021.  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

/UF 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE TIMON - MA 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX/202I 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

	  INSCRITO NO CNPJ   POR INTERMÉDIO DE  
SEX  REPRESENTANTE LEOAL 0(A) SR(A) 	  PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA 1)1.. IDENTID.ADE N 	 E CPI: 	  DECLARA. PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. V DO  ART.  N° 27 DA LEI NI' 8.666. [)E 21 DE JUNHO DE 1993. 
ACRESCIDO PELA LEI N 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR 
DL DE/OiTO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPR I:0A  MEN(  )12 DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1 . 

(DATA)  

(REPRESENTANTE LEGAL) 

Obscr‘acao: cm caso afirmativo. assinalar a rcssalva acima. 
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

PREGA0 ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP  
PROCESS°  ADMINISTRATIVO N' \XXX/2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICH-ANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP, DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL 0  
ART.  299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 
XXXX/202I-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E 0 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO 01 EM PARTE. DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL 	DL EATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXXJ2021-SRP, 
IN )R QUALQUER  MHO  011 POR QI Al ,Q(JER PESSOA: 

B) A IN I 	ko 	APRESI NI \R A  PROMS  IA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PRECAO 	FRôNICO N" XXXX/2021-SRP NÃO 1:01 INFORMADA. DISCUTIDA OU 
Ri CLBIDA DE  Qt ;ALOE  IER OU IR() PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA: 

IE NÃO FLN.I  Oft  POR QUALQ1;1•R 	lo 	POR QI IALQUER PESSOA. INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER 01 iTRO PAP !PAN I E porr\cin ot ; 	1-A  FO  DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP QUAN 10 A PAR I 1( IPAR 01 N k0 DA REFERIDA 
LICITAÇÃO: 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP NÃO  SERA,  NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DiscunDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE  FAR)  DO PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP 
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO: 

E) QUE 0 CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" XXXX/2021-SRP N.ko mi. NO TODO 01 EM PARTE. DIRETA OU 
INDIRETAMENTE. INFORMADO. 0I5C1'  HD°  OU RE( LBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO  Mt  NICiP10 DE 	  /UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: 

F) QUE ES. t'A PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

	 DE 	 DE 202 .  
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ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

PREG i() ELETRÔNICO N" XXXX/202I-SRP  
PRO(  ESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX/202I 

(NOME DA EMPRESA [QUA1,11.1CAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA. S.A.  ETC.).  
ENDEREÇO C( )!VIPI .F.TO. INSCRITA NO  CNN  SOB ( N" [XXXX I. NESTE ATO 
REPRESI-NTADA PFLO ICARCiO[ M )ME DO REPRESEN 1 AN II. LEGAL]. PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N" [XXXXI. INSCRIFO NO  CI+  SOB O N" [XXXX], DECLARA. 
SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS D(..)  ART.  3' DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40  DO  ART.  30  DA LEI COMPLEMENTAR V" 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO. PARA FINS [)A  LC  123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA. SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NA() SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 
DO  ART.  3" DA LEI COMPLEMEN1 AR NI' 123/06 ALTERADA PELA  LC  147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIORA 360.000.00 E 
IGLAI. 01.; INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES . ESTANDO APTA A  FRIAR  OS BENEFÍCIOS  
Ii VAN  I 	I.FGALMLN II. INSTITUÍDAS POR NÃO SE liNQUADRAR EM NENHUMA 
DAS 	F. DACOES LEGAIS IMPOSTAS  PEW  § 4" Do)  ART.  3' DA LEI COMPLEMENTAR N" 
I 23,.06 AFTERADA PELA  LC  147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA  LC  123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006: 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO  SERA  INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA  LC  N° 123/2006. 
OU A OPÇÃO PELA NA() UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE RATAM  EN  I () DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA D() CONTADOR 
(NO CASO DE ME E  EN)  

XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECEARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO (UM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO  N" XXXX/202I-SRP 
PROCESS() ADM INISTRATIVO N" XXXX/2021 

A 
PREFEIFI RA MUNICIPAL DE 	 
AO PREGOEIRO EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA 	 INSCRITA NO CNPJ N" 	 POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR 	 PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N" 	 E DO CPI'  NJ' 	  DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE 	 lUE (")U DE. QIJALQUER CH.;IRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRE I A. EM AMBITO FEDERAL. ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PAR FICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO  NM)  TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MIJNICIPAE. 

EM. 	DE 	DE 2021.  

/UF 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E ('PI') 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE TIMON - MA 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE  CI.  MPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/202I-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXXX/202I 

A 	 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ NI' 	  
LOCALIZADA At 	  DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 
10.520102. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME ucrrATóRio NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 /UF - 
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/202I-SRP 

	 DE 	  DE 2021.  
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